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Preliminarmente

Este livro é resultado de seis anos de trabalho e pesquisa dedi-
cados ao direito previdenciário e, principalmente, ao contrato de pre-
vidência privada. Trata-se de um esforço de compilação de reflexões 
e descobertas nessa área, que se procurou sistematizar aqui de forma 
clara e direta.

 Desde logo, é preciso esclarecer que fazer previdência não sig-
nifica apenas contratar um plano de benefícios, mas, em sentido am-
plo, resguardar-se contra os riscos decorrentes de situações adversas. 
A previdência pode ser assegurada pela compra de um imóvel, a fim 
de se obterem ganhos com o seu aluguel, pela aplicação de recursos 
em uma conta de poupança, ou por qualquer outro tipo de investi-
mento, como, por exemplo, a compra de uma obra de arte.

Procurei, pois, não fazer neste livro uma apologia da previ-
dência privada como sendo o único ou, mesmo, o melhor caminho a 
ser seguido por aqueles que visam a uma aposentadoria tranquila.

O objetivo, antes, é fornecer elementos a fim de estimular a 
reflexão da ciência do direito acerca de um tema que é, ainda, relativa-
mente recente no Brasil. Com efeito, a primeira legislação específica a 
tratar do assunto é da década de 70, e a primeira lei complementar que 
regulamentou as entidades de previdência privada, suprindo muitas 
das lacunas da norma anterior, foi promulgada somente em 2001.

Assim, a jurisprudência a respeito dos contratos de previdên-
cia privada revela-se escassa e, em muitos casos, bastante superficial. 
Essa disciplina, negligenciada na maioria das universidades brasi-
leiras, constitui um saber complexo, exigindo um conhecimento 
altamente especializado. Trata-se de um tema que envolve informa-



ções interdisciplinares, não apenas entre os ramos do direito, mas 
que demanda noções de contabilidade, economia, finanças, atuária, 
dentre outras. Portanto, é natural que as pessoas se percam ao tratar 
do assunto.

Este livro se presta a muitos usos: pode ser utilizado pelos 
operadores do direito, do seguro, da previdência, ou por aqueles que 
possuem qualquer tipo de interesse na matéria, e até mesmo como 
orientação para a realização de um investimento. Procurei trazer 
os conceitos de maneira bastante didática, partindo do básico até o 
mais complexo, permitindo que até mesmo quem nunca teve contato 
com o assunto possa entender o seu funcionamento. Evidentemente, 
o livro se endereça também ao público especializado, podendo ser 
utilizado pelos agentes que operam no mercado de previdência pri-
vada, bem como pelos juízes, uma vez que aprofunda discussões bem 
relevantes relacionadas a esta matéria, muitas das quais ainda não 
foram abordadas mais do que superficialmente por nossa doutrina.

No mais, espero, com esta modesta contribuição, despertar o 
interesse para a formação de uma nova geração de especialistas neste 
tema tão carente de reflexões.

Boa leitura!

Ivy Cassa1

 

1 Bacharel na Faculdade de Direito do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo. Advogada em 
São Paulo na área de previdência privada. Membro do IBDS.



Apresentação

Diz-se por aí que “o futuro a Deus pertence”. Entretanto, isso 
não impede que agnósticos e homens de fé passem grande parte da 
vida sofrendo esse “deus-dará” por antecipação. O medo de morrer é 
paulatinamente substituído pelo medo de continuar vivendo, espe-
cialmente em países como o nosso, onde o que é público, das praças 
aos serviços, desacolhe a todos em todas as idades.

Mesmo os bem situados na pirâmide salarial, inclusive os 
funcionários públicos, sonham com a persistência da vida econo-
micamente ativa até sua morte, pois sabem que grande é a chance, 
caso se retirem do mercado de trabalho, de serem condenados a vi-
ver em “stand by”. 

Mas os empregos são cada dia mais voláteis, é flagrante a 
diminuição da vida útil de trabalho, e o mais acolhedor dos nú-
cleos sociais, a família, vem-se desestruturando e sofrendo sensí-
vel redução.

É em tais circunstâncias que, cada dia mais, “aqueles que 
podem” saem à procura de alternativas para escapar de verdadeira 
ortotanásia econômica. Em certas épocas, enchem-se de alunos os 
cursos para formação de proprietários de pousadas e outras “vi-
das alternativas”, em outras proliferam entidades de autobenefício, 
dessas que as pessoas empreendem para serem cuidadas quando 
estiverem velhas. Até os mal estruturados Montepios da Família 
Militar conseguem arrecadar poupança junto aos “tementes do 
deus-dará”.



A previdência complementar é uma entre as possibilidades, e 
aquela que vai reunir maior número de pessoas em busca do “futuro 
que lhes pertence”.

Com a previdência privada, o problema, então, deixa de ser 
o como buscar a sobrevivência econômica. A questão, agora, será 
como garantir que esse instrumento seja realmente eficaz, não corra 
para o ralo da insolvência, dos abusos e desvios.

É muito triste o passado da previdência privada brasileira. 
Com a inflação, o desgoverno, o exacerbado individualismo jurídi-
co e a impunidade — os dois últimos impulsionados pela ignorân-
cia — ruíram às pencas os montes previdenciários. 

Contamos, hoje, com certa estabilidade econômica e com o 
setor mais regulado, dois importantes pressupostos para a deflagra-
ção de qualquer sistema previdenciário ou de seguro.

Contudo, é ainda necessário que todos conheçam o funcio-
namento do negócio previdenciário, de forma a capacitarem-se para 
atuar criticamente, impedindo que o insaciável apetite de alguns 
estorve o futuro da poupança de tantos, evitando também que os 
vícios da formação individualista, no campo do direito e alhures, 
acabem esgarçando o negócio comunitário a ponto de ameaçá-lo, 
comprometê-lo ou descaracterizá-lo.

Para tanto, urge a produção bibliográfica sobre a matéria. 
Não aquela bibliografia enaltecedora e tecnicista, mas a crítica e 
acessível aos iniciados e não iniciados, operadores do direito, con-
sumidores etc.

A quem encomendar um livro crítico e democrático sobre o 
assunto? Tivemos a sorte de encontrar a advogada Ivy Cassa. Forja-
da no dia-a-dia da previdência privada sob a orientação de uma das 
mais qualificadas profissionais da previdência privada brasileira, 
Ana Carolina de Souza Lacerda, Ivy passou os três últimos anos 
cumprindo essa missão, sempre estimulada pela crítica de seus co-
legas de escritório, entre os quais me incluo.



Este livro permite ao leigo aprender e ao iniciado reaprender 
previdência privada. Saiu melhor do que a encomenda. 

A autora, quando sobrevier a crítica, será uma das principais 
doutrinadoras da matéria, mesmo para além das nossas fronteiras.

Só lamentamos que o prefácio não seja do Aurelio Donato 
Candian, que nos deixou com muita saudade.

São Paulo, 20 de junho de 2009.

Ernesto Tzirulnik
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